
REQUERIMENTO DE PESAR
 

Inserir em Ata dos Trabalhos desta Casa
Voto de Pesar pelo falecimento do Padre
Emílio Rubens Casseraux, ocorrido dia 26
de outubro.
 

 
Senhor Presidente 

 
 

 
 

 
 
Senhor Presidente            
 
 
 
Filho de Alessandre Chasseraux Junior e Altumira Oliveira Chasseraux, Pe. Emílio Rubens
Chasseraux nasceu no dia 22 de junho de 1939, tendo se decidido ainda muito jovem a
seguir sua vocação sacerdotal e assim se doando ao próximo obediente aos ensinamentos
transmitidos por Jesus Cristo: “Amar a Deus sobre todas as coisas e ao próximo como a ti
mesmo”.
 
Padre Emílio Rubens Chasseraux, para todos que tiveram o privilegio de conhecê-lo e ouvir
seus conselhos de sabedoria incontestáveis que sempre nos fazia sentir melhor; as suas
histórias reais de uma vida de luta e combate contra a violência,  jamais deixará de existir
em nossas vidas.
 
Seu carisma, seu ideal de vida e amor ao próximo marcou sua despedida física e pode ser
resumida na sua escolha  de viver em comunidade,  ajudando, protegendo os menos
favorecidos perseguidos e  declarando por  atos e palavras  em todos os dias de seus 80
anos,  amor incondicional a Deus e aos Mandamentos ditados por Ele.
 
Cerca de quatrocentas pessoas lotaram na manhã deste domingo, 27 de outubro de 2019,
 a Paróquia Nossa Senhora das Dores, na Vila Palmares, em Santo André, para  prestarem
as últimas homenagens  ao sempre querido e admirado Padre Emílio Rubens Chasseraux,.
 
Padre Rubens, havia completado 55 anos de sacerdócio em 29 de junho de 2019, mantendo
uma vida de lutas permeada por  muito amor e caridade mantendo os compromissos
assumidos quando se sagrou padre e proferiu seus votos.
 
Personalidade forte e de inabalável convicção na luta em favor dos  pobres, Padre Rubens 
por sua  militância de grupos de fé e política foi perseguido na época do governo militar
chegando a ser preso algumas vezes entre os anos de 1968 e 1970.
 
Vila Palmares estava começando quando no ano de 1964 chega o Padre Rubens que
encontrou  campo fértil para desempenhar seu apostolado ajudando  muitas famílias em 
extrema situação de  pobreza, um bairro operário em formação e à margem dos benefícios
do poder público e cuja população precisava ser auxiliada.
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Ajudando sempre e preservando a dignidade das pessoas que auxiliava, distribuía
 alimentos para quem tinha fome e ajudava aqueles que  precisavam de moradia. Alimento
para o corpo e para a alma.
 
Antes de se decidir fixar na Vila Palmares, Padre Rubens, no ano de 1961 foi designado
para trabalhos pastorais na recém-criada Paróquia Santa Edwiges, no Sacomã. Como
seminarista, também começou a visitar a favela do Vergueiro, em São Paulo, trabalhando,
sobretudo em vista dos mais pobres.
 
Ordenado presbítero no dia 29 de junho de 1964, por Dom Jorge Marcos de Oliveira, na
Catedral Diocesana Nossa Senhora do Carmo, em Santo André, teve dois moradores de rua
como padrinhos de ordenação.
 
Nomeado vice-reitor do Seminário Menor da Diocese, instalado em São Bernardo do
Campo, e também Vigário Coadjutor da Paróquia São Judas Tadeu, no Bairro Campestre,
ele deixou os dois ofícios para residir, desde 1964, na então favela de Vila Palmares, na
recém-criada Paróquia Nossa Senhora das Dores, dormindo ao lado de um lixão como
morador de rua.
 
Além de construir a atual Igreja Matriz Nossa Senhora das Dores e sua casa paroquial,
fundou uma escola de alfabetização, creche para atender as necessidades de Vila Palmares
e a Associação Quilombo dos Palmares, dentre outras obras sociais.
 
Na Diocese de Santo André, além de Pároco da Paróquia Nossa Senhora das Dores por 46
anos desde o ano de 1964 até 2010, quando já fragilizado apresentou sua renúncia de ofício
eclesiástico e se foi declarado “emérito” em 17 de fevereiro de 2010, por Dom Nelson
Westrupp, então  Bispo Diocesano de Santo André.
 
Padre Rubens sempre manteve acesas suas convicções e nunca desistiu dos sonhos de
uma sociedade mais justa e igualitária.  Se há uma palavra que defina sua vida esta palavra
é esperança! Mas não a esperança que fica sentada, aguardando, sem lutar, sem buscar o
objetivo. A esperança do Padre Rubens estava permeada de lutas, de trabalho, de
dedicação e de amor.
 
A história de Pe. Rubens se confunde com a história de desenvolvimento de Santo André e
especialmente do bairro da Vila Palmares.
 
As conquistas como o saneamento básico, a água, a luz, a urbanização são  as
consequências diretas de seu empenho junto aos moradores e ao poder público.
 
Padre Emilio Rubens Chasseraux nos deixou um legado de que a coragem, a dedicação, o
trabalho e o amor ao próximo podem resultar em um mundo melhor.
 
Ante o exposto,                                              
 
Requeremos à Mesa, na forma regimental, ouvido o douto Plenário nos termos do inciso III
do artigo 150 do Regimento Interno, seja inserto em Ata dos trabalhos o Voto de Pesar pelo
falecimento do Padre Emilio Rubens Chasseraux, aos 80 anos de idade, sepultado em
Santo André cidade adotada por ele e que tanto lhe deve pelos ensinamentos e pelo
trabalho incansável junto aos mais necessitados na verdadeira busca pela Justiça Social.
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Prestamos neste ato singela homenagem à extraordinária figura humana que tanto
admiramos, desejando que seus exemplos se multipliquem para benefício de toda
Humanidade.
 
Dê-se ciência à família enlutada e ao Bispo Diocesano Dom Pedro Carlos Cipollini, na
 Praça do Carmo 36, Centro.
 
 
 
Sala das Sessões,  29 de outubro  de 2019.
 

 
 
 

 
Plenário "João Raposo Rezende Filho - Zinho", 29 de outubro de 2019.

 
 
 

Ver. Lucas Zacarias  
VEREADOR 
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